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(Anexo2) 

 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
 
Para os devidos efeitos declaro que, de acordo com o Normativo, tomei 

conhecimento de que a Câmara Municipal do Crato não se responsabiliza por 

danos ou desaparecimento de peças e outro material dos Stands da Feira de 

Artesanato e Gastronomia durante os dias de realização da mesma. 

 

 

 

  

 

Crato, _____ de _________________ de 2024 

 

 

 

 

 

A Entidade Expositora 

 

 

__________________________ 

(Assinatura) 
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